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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/06/2024

LBR - Lácteos Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 02.341.881/0001-30 - NIRE 35300455096

Edital de Convocação - Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da LBR - Lácteos Brasil S.A. (“Companhia”) para se reunirem no dia 01 de agosto de 
2024, às 9h30min, em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), na sede da Companhia localizada na Rua 
Cláudio Soares, 72, 3º andar, conjunto 313, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas da diretoria, examinar, discutir e votar as 
demonstrações contábeis financeiras individuais e consolidadas da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023, acompanhadas do relatório do auditor independente, bem como das respectivas notas explicativas da 
Administração. (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado relativo ao exercício social da Companhia encerrado em 31 
de dezembro de 2023. (B) Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) Deliberar acerca da remuneração dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2024. Informações Gerais: - O acionista ou seu representante legal deverá comparecer 
à AGOE munido de documento que comprove sua identidade e seus poderes de representação, conforme o caso. - Nos 
termos do artigo 121, Parágrafo Segundo da Lei nº 6.404/1976, o acionista poderá participar e votar a distância mediante 
ingresso através da plataforma digital de videoconferência Zoom. São Paulo, 07 de junho de 2024.

Renato de Andrade e Cleusa da Silva - Diretores sem Designação Específica

Alpha Memorial S.A.
CNPJ/MF nº 04.256.769/0001-26 - NIRE 35.300.183.681

Comunicação aos Acionistas
A Alpha Memorial S.A. (“Companhia”), por seu Diretor Presidente, Sr. Rodrigo Rhormens Alves Natel, comunica aos 
seus acionistas que se encontram disponíveis, na sede da Companhia, na Av. Magalhães de Castro, 4800, Cidade Jardim 
Corporate Center, Torre 1, cj. 152, Cidade Jardim, São Paulo, SP, CEP 05676-120, os documentos aplicáveis listados no 
art. 133 da Lei nº 6.404/76, inclusive o parecer do conselho fiscal.

São Paulo, 11/06/2024 - Rodrigo Rhormens Alves Natel - Diretor Presidente

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35.300.159.632
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Por solicitação dos acionistas Anna Spallicci, Fábio Sarkis Spallicci, Roberta Sarkis Spallicci e Ricardo Sarkis Spallicci, 
feita em sede de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 30 de abril de 2024, ficam convocados os 
acionistas da Apsen Farmacêutica S/A (“Companhia”), nos termos do artigo 123 da Lei nº 6.404/1976 e Parágrafo 
Único do Artigo 9º do Estatuto Social, para se reunir em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 27 de junho 
de 2024, em primeira convocação às 10h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua La Paz, nº 37/67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) discutir a possibilidade de criação de um Conselho de Administração para a Companhia; e (ii) a consequente 
alteração do estatuto social, caso aprovada a criação do referido Conselho de Administração. Avisos: 1. A assembleia 
será realizada de forma mista: fisicamente, na sede da Companhia, e virtualmente, por meio da ferramenta Teams, como 
de costume. 2. A administração da Companhia enviará o convite virtual para cada um dos acionistas e/ou seus 
representantes, por meio de e-mail. 3. A lista de presença, bem como ata da assembleia serão assinadas eletronicamente.

São Paulo/SP, 12 de junho de 2024. Renato Spallicci - Diretor Presidente

SAFIRA COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ nº 07.755.506/0001-50 - NIRE nº 35.300.327.527
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente, nos termos do Artigo 7º do Estatuto Social da Safira Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros (a “Companhia”) e do Artigo 123 da Lei nº 6.404/1976, Lei das S.A., ficam convocados os senhores acionistas a 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada, em 1ª convocação, em 15 de julho de 2024, às 10 horas, 
na sede social situada no Município de São Paulo/SP, na Rua São Bernardo, nº 683, sala 3, CEP 03304-000, Tatuapé, para 
examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovação das demonstrações financeiras levantadas 
em 31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; (ii) deliberação sobre a destinação do resultado dos exercícios findos em 
31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; e (iii) ratificação dos atos praticados pela diretoria da Companhia. Nos termos do 
Artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, as demonstrações financeiras da Companhia encontram-se à disposição dos 
acionistas na Central de Balanços. Os acionistas poderão participar da Assembleia pessoalmente, ou, se for o caso, por 
seus representantes legais ou procuradores, caso em que poderão participar ou votar na Assembleia Geral. Os acionistas 
deverão comparecer ao endereço indicado portando documento de identidade com foto; caso compareça o representante, 
são necessários procuração e documento do representante. Se pessoa jurídica, cópia do contrato/estatuto social; e da 
documentação societária que outorgue poderes e representação (ato de eleição do administrador e, conforme o caso, 
procuração), ambos registrados no órgão competente. Os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à dispo-
sição dos acionistas na sede da Companhia. Os documentos pertinentes à ordem do dia são pessoais e intransferíveis e 
não poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do acionista. Na data da Assembleia Geral, 
o acesso à sede social para participação estará disponível a partir de 30 (trinta) minutos de antecedência, sendo que o 
registro da presença do acionista somente se dará mediante a assinatura da ata de Assembleia Geral pelo respectivo 
acionista, ou seu representante, conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia Geral, não 
será possível o ingresso do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que 
os acionistas estejam presentes no endereço indicado para a realização da Assembleia com pelo menos 30 minutos de 
antecedência. São Paulo, 11 de junho de 2024. AVIVA MIZRAHI - Diretora Financeira e Comercial.

REVITA ENGENHARIA S.A.  - CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE ABRIL DE 2024 

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 03 de abril de 2024, de forma digital, considerada, portanto, como realiza-
da na sede da Revita Engenharia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonça-
lo Madeira, 400FR, térreo, sala 1, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Dispensa-
da a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme al-
terada, tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Presenças. 3. Mesa. Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secretário: Frederi-
co Guimarães da Silva. 4. Deliberações. A acionista, sem quaisquer ressalvas ou restrições, ratifi ca as aprovações de 
prestação de aval proporcional, conforme sua participação em ações, nas Cartas Fianças oriundas do Contrato de Pres-
tação de Fiança nº 5032718 e seus aditivos, Contrato de Prestação de Fianças nº 9019522 e seus aditivos, fi rmados 
entre a sua controlada Viasolo Engenharia Ambiental S.A. CNPJ/MF nº 00.292.081/0001-40, com o Banco ABC 
Brasil S.A., para garantia do contrato de Abertura de Crédito por Instrumento Particular nº 34.2018.1278.54661, fi r-
mado entre o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e a controlada. 5. Encerramento. Nada mais havendo a tratar 
e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou esta ata que, lida e acha-
da conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de 
abril de 2024. Mesa: Frederico Guimarães da Silva - Presidente da Mesa e Anrafel Vargas Pereira da Silva - 
Secretário de Mesa. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Guimarães da Silva e Anrafel Vargas 
Pereira da Silva. JUCESP nº 213.341/24-4 em 28.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. Data, hora e local. Realizada em 13 de maio de 2024, às 10:00, de forma remota, por videoconferência, considera-
da realizada, para todos os fi ns, na sede da Essencis Biometano S.A., localizada na cidade de Caieiras, estado de São 
Paulo, na Rodovia Bandeirantes SP-348, Via de Acesso Norte Km 33, CEP 07721-000 (“Companhia”). 2. Presença e 
convocação. Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade das acionistas da Com-
panhia, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Presidente: Sr. Sergio Arosti Matura-
na; e Secretário: Sr. Thales Ribeiro Motta Junior. 4. Ordem do dia. deliberar a respeito (i) do aumento do capital social 
da Companhia; e (ii) consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações. As acionistas, após deliberação, 
por unanimidade e sem ressalvas, decidiram o seguinte: 5.1. Alterações do estatuto social. Aprovar as seguintes al-
terações do estatuto social: 5.1.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, que se encontra totalmente inte-
gralizado nesta data, em R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais), com a emissão de 8.500.000 (oito mi-
lhões e quinhentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, ou seja, passando 
dos atuais R$24.347.404,14 (vinte e quatro milhões, trezentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quatro reais e qua-
torze centavos), dividido em 24.347.404 (vinte e quatro milhões, trezentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e qua-
tro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 32.847.404,14 (trinta e dois milhões, oitocentos e qua-
renta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e quatorze centavos), dividido em 32.847.404 (trinta e dois milhões, oito-
centos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quatro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. As novas ações 
ordinárias emitidas em decorrência do aumento de capital ora aprovado são subscritas e integralizadas pelas acionistas 
da Companhia, da seguinte forma: (a) a acionista Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví”) subscreve 5.100.000 (cinco mi-
lhões e cem mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo valor total de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e 
cem mil reais), conforme boletim de subscrição A (Anexo I). O valor será totalmente integralizado pela Solví, em moeda 
corrente nacional, mediante crédito em conta corrente da Companhia (b) a acionista Ecometano Empreendimentos S.A. 
(“Ecometano”) subscreve 3.400.000 (três milhões e quatrocentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nomi-
nal, pelo valor total de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos mil reais), conforme boletim de subscrição A (Ane-
xo II). O valor será totalmente integralizado pela Ecometano, em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta 
corrente da Companhia. 5.1.2. Como consequência desta aprovação, fi ca aprovada a alteração da Cláusula 5ª do esta-
tuto social da Companhia, que passa a vigorar com a redação consolidada indicada no Anexo III da presente ata. 5.2. 
Consolidação do Estatuto Social. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, na forma do Anexo III, 
refl etidas as alterações acima. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a origi-
nal lavrada em livro próprio Caieiras/SP, 13 de maio de 2024. Mesa: Sergio Arosti Maturana - Presidente da Mesa, 
Thales Ribeiro Motta Junior - Secretário da Mesa. Acionistas: Ecometano Empreendimentos S.A Por Thales 
Ribeiro Motta Junior e Daniel Gonçalves Sena, Solví Essencis Ambiental S.A. Por Frederico Guimarães da Silva e Ciro 
Cambi Gouveia. JUCESP nº 212.600/24-2 em 28.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO A - QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Solví Essencis Ambiental 
S.A., sociedade inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 40.263.170/0001-
83, localizada no município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, Galpão Fundos, 
Jaguaré, CEP 05348-000, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Subscritora”). DETALHES DA 
SUBSCRIÇÃO: A Subscritora subscreve, nesta data, 5.100.000 (cinco milhões e cem mil) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, pelo valor total de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais). O valor deverá 
ser totalmente integralizado pela Solví, em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente da 
Companhia. DECLARAÇÕES DAS PARTES: As Ações se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, 
dívidas, gravames ou encargos de qualquer natureza. Caieiras/SP, 13 de maio de 2024. SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL 
S.A. - Por Frederico Guimarães da Silva e Ciro Cambi Gouveia. ANEXO II - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO B - 
QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Ecometano Empreendimentos S.A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 12.826.036/0001-08, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado da 
Bahia sob o NIRE 29300034118, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, na Avenida Tancredo Neves, nº 
1.632, sala 217, Torre Sul, Edifício Salvador Trade Center, neste ato representada na forma do seu estatuto social 
(“Subscritora”). DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: A Subscritora subscreve, nesta data, 3.400.000 (três milhões e 
quatrocentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo valor total de R$ 3.400.000,00 (três milhões 
e quatrocentos mil reais). O valor deverá ser totalmente integralizado pela Ecometano, em moeda corrente nacional, 
mediante crédito em conta corrente da Companhia. DECLARAÇÕES DAS PARTES: As Ações se encontram livres e 
desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas, gravames ou encargos de qualquer natureza. Caieiras/SP, 13 de maio de 
2024. ECOMETANO EMPREENDIMENTOS S.A - Por Thales Ribeiro Motta Junior e Daniel Gonçalves Sena
ANEXO III - ESTATUTO SOCIAL DA ESSENCIS BIOMETANO S.A. - CNPJ/MF 48.119.972/0001-26 - NIRE 
35300601629 - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º A ESSENCIS BIOMETA-
NO S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, de capital fechado, com natureza empresária, organizada e regida 
nos termos deste Estatuto Social, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e das 
demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede na cidade de Caieiras, estado de São Paulo, na 
Via de Acesso Norte km 33, Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000. Parágrafo Único. A Com-
panhia poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de fi liais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, 
bem como manter correspondentes e representantes no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º A 
Companhia tem por objeto principal a obtenção de gás a partir da decomposição biológica de matéria orgânica (restos 
de esterco ou lixo doméstico) (CNAE 3520-4/01); e, como secundários, (i) a fabricação de biocombustíveis (CNAE 1932-
2/00); e (ii) a fabricação de gases industriais ou médicos, líquidos ou comprimidos (CNAE 2014-2/00). Parágrafo Úni-
co: Os insumos utilizados pela Companhia na consecução das suas atividades sociais serão exclusivamente provenien-
tes do Aterro Sanitário de Caieiras, Estado de São Paulo. Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional e bens, R$ 32.847.404,14 (trinta e dois milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos 
e quatro reais e quatorze centavos), dividido em 32.847.404 (trinta e dois milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, qua-
trocentos e quatro) ações ordinárias e sem valor nominal ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágra-
fo Primeiro O capital social poderá ser aumentado acima do capital autorizado, por deliberação da Assembleia Geral, 
mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que pos-
sam vir a existir, observado o previsto em acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede social (“Acordo de Acio-
nistas”). Parágrafo Segundo A Companhia poderá emitir ações preferenciais até o limite legal, devendo a respectiva 
Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão dispor sobre os direitos a serem conferidos aos acionistas titulares des-
sa nova classe de ações. Parágrafo Terceiro Os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital no 
prazo de 30 (trinta) dias da data de publicação da deliberação relativa ao aumento de capital da Companhia. Artigo 6º 
O capital social da Companhia poderá ser aumentado para até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), independen-
temente de reforma estatutária, por meio de deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o preço de emissão 
e as demais condições de emissão e de colocação dos referidos valores mobiliários. Parágrafo Único. O limite do ca-
pital autorizado da Companhia somente poderá ser modifi cado por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 7º Cada 
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da assembleia geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas 
e da legislação aplicável. Parágrafo Único. As ações são indivisíveis, sendo certo que, em caso de condomínio de ação, 
caberá ao representante do condomínio o exercício dos direitos relativos à respectiva ação. CAPÍTULO III - ASSEM-
BLEIA GERAL: Artigo 8º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quan-
do os interesses sociais o exigirem, devendo ser convocada nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágra-
fo Primeiro A Assembleia Geral ordinária da Companhia, realizada uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses 
seguintes ao encerramento de cada exercício social, deve: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e 
votar as demonstrações fi nanceiras; (b) deliberar acerca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos, observado o disposto no Acordo de Acionistas; e (c) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o 
caso. Parágrafo Segundo As Assembleias Gerais serão convocadas (i) por qualquer membro da administração da 
Companhia, (ii) por solicitação por escrito de qualquer acionista representando pelo menos 5% (cinco por cento) do ca-
pital social da Companhia, ou (iii) de outra forma conforme contemplado pela Lei das S.A. Parágrafo Terceiro Os edi-
tais de convocação deverão ser enviados a cada acionista com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da data 
marcada para a realização da Assembleia Geral em primeira convocação, e, em caso de não-instalação da Assembleia 
Geral em primeira convocação, novos editais de convocação serão enviados com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antece-
dência da data marcada para a realização da Assembleia Geral em segunda convocação. Os editais de convocação de-
verão ser enviados e/ou entregues aos acionistas pessoalmente com protocolo, por e-mail com comprovante de recebi-
mento, por carta registrada ou por courier com aviso de recebimento, e deverão especifi car o local, a data e o horário em 
que a respectiva Assembleia Geral será realizada, bem como detalhar a ordem do dia (sendo vedadas descrições genéri-
cas), acompanhados de eventual documentação que será utilizada para fundamentar os assuntos a serem discutidos em 
tal Assembleia Geral. Independentemente das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais, será regu-
lar a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas ou quando esses se declarem, por escrito, cientes do lo-
cal, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo Quarto Os materiais a serem analisados ou 
discutidos em Assembleia Geral serão disponibilizados aos acionistas na sede social, a partir da data da convocação re-
ferida no parágrafo terceiro acima. Parágrafo Quinto As Assembleias Gerais serão presididas por um representante 
da Solví Essencis Ambiental S.A. e serão secretariadas por pessoa indicada por este. Parágrafo Sexto As Assembleias 
Gerais da Companhia, ressalvadas as exceções previstas em lei, somente poderão ser instaladas, em primeira convoca-
ção, com a presença de acionistas que representem a totalidade do capital da Companhia e, em segunda convocação, 
com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Companhia. Indepen-
dentemente das formalidades de convocação, serão consideradas regulares as Assembleias Gerais em que estiverem pre-
sentes as Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Parágrafo Sétimo As Assembleias 
Gerais poderão ser realizadas: (i) presencialmente, na sede da Companhia ou, extraordinariamente, em local distinto, 
mas sempre dentro do município da sede da Companhia; (ii) de forma digital, por qualquer meio de comunicação que 
permita que os acionistas ouçam os demais e sejam ouvidos, e atenda aos requisitos das normas aplicáveis do Departa-
mento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI); ou (iii) de forma híbrida, com a possibilidade de participa-
ção presencial, preferencialmente na sede da Companhia, e participação à distância, de forma digital. Parágrafo Oita-
vo Qualquer acionista poderá participar remotamente da Assembleia Geral, por meio de teleconferência, videoconferên-
cia, ou equipamento similar de comunicação, que permita a interação simultânea com as demais pessoas participantes. 
Será considerado presente o acionista (i) caso compareça ou se faça representar fi sicamente; (ii) cujo boletim de voto a 
distância tenha sido preenchido e entregue à Companhia de acordo com a orientação disponibilizada por esta em até 2 
(dois) dias contados da convocação; ou (iii) caso registre sua presença no sistema eletrônico de participação e voto a dis-
tância disponibilizado pela Companhia, sendo certo que os livros societários aplicáveis e a ata da respectiva assembleia 
semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presidente e secretário da mesa, que certifi carão em 
tais documentos os acionistas presentes. Parágrafo Nono Os acionistas poderão ser representados por terceiros, de-
vendo apresentar até 1 (um) dia útil antes da data da realização da respectiva Assembleia instrumento de mandato de-
vidamente regularizado na forma da legislação aplicável e do Acordo de Acionistas. O representante deverá comparecer 
à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. O acionista poderá ser representado na As-
sembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou 
advogado. Parágrafo Décimo A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes da 
convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. Parágrafo Décimo primeiro . As deliberações da As-
sembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos acionistas votantes, não computados os votos em branco, ob-
servadas as matérias sujeitas a quórum qualifi cado previstas na Lei das S.A. e no Acordo de Acionistas arquivado na sede 
social da Companhia. Artigo 9º Sem prejuízo de outras previsões presentes no Estatuto Social e na Lei das S.A., a apro-
vação das seguintes matérias é de competência privativa da Assembleia Geral, observados os quóruns qualifi cados pre-
vistos no Acordo de Acionistas: (i) modifi cações ou alterações ao Estatuto Social que deliberem (a) alteração relevante 
do objeto da Companhia, assim considerada aquela que altere as suas atividades econômicas, principal ou acessórias, e 
tenha potencial de impactar materialmente a receita da Companhia; (b) que impactem negativamente os direitos dos 
acionistas; ou (c) que alterem a forma composição do Conselho de Administração; (ii) transformação, fusão, cisão ou in-
corporação da Companhia; (iii) aprovação da dissolução e liquidação da Companhia, salvo se estiver em estado de insol-
vência; (iv) modifi cação da política de distribuição ou retenção de lucros ou dividendos e/ou de pagamento de juros so-
bre capital próprio da Companhia; (v) reduções de capital, amortizações, recompra e/ou resgate de ações; (vi) transações 
que não estejam contempladas no objeto social da Companhia; (vii) venda ou alienação de ativos diretamente relacio-
nados à atividade da Companhia em valor agregado acima R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); (viii) pe-
dido de autofalência ou pedido de recuperação judicial da Companhia; (ix) qualquer ato jurídico entre a Companhia e 
uma Parte Relacionada a seus acionistas (para esta fi nalidade “ P a rte R elacionada “ signifi ca (i) em relação a uma pes-
soa que não uma pessoa física, ou seja, pessoa jurídica, sociedade por ações, sociedade limitada, associação, fundação, 
consórcio, sociedade em conta de participação, condomínio, trust, partnership, outros tipos societários, outra entidade 
ou organização, nacional ou estrangeira ou outro tipo similar nos termos da legislação aplicável, com ou sem personali-
dade jurídica, incluindo autoridades governamentais, qualquer de suas afi liadas, controladas, coligadas ou pessoas sob 
o controle comum, sua controladora, bem como os empregados e/ou administradores de tais pessoas; e (ii) em relação 
a uma pessoa física, todos seus ascendentes e descendentes em linha direta, cônjuge e/ou parentes de 1º a 4º grau; (x) 
emissão de debêntures ou outros títulos representativos de dívida para distribuição pública ou privada, de valor indivi-
dual superior a R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e desde que em volume e/ou termos e condições ma-
terialmente diferentes dos acordados no Plano de Negócios e/ou orçamento; (xi) resgate, amortização e aquisição de 
ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua re-
venda ou colocação no mercado; (xii) aumento de capital da Companhia acima do capital autorizado mediante emissão 
de novas ações, exceto se por capitalização de lucros ou reservas ou se previsto no Plano de Negócios; (xiii) contratação 
de mútuos com terceiros não previstos no orçamento anual ou no Plano de Negócios, e em valor superior a 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) por operação; (xiv) destituição de membro do Conselho de Adminis-
tração indicado pela Ecometano; (xv) aprovação de orçamento anual que não seja compatível Plano de Negócios; (xvi) 
aprovação das contas e demonstrações da Companhia, quando houver ressalvas formais do auditor independente; (xvii) 
escolha e contratação de auditor independente desde que não seja a. KPMG Auditores Independentes; b. Pricewaterhou-
se Coopers Auditores Independentes; c. Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; d. Ernst & Young Terco; e. ou ou-
tra empresa de auditoria de reputação internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi gura-
rem como “Leading”, “Excellent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders Lea-
gue). CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO I - Das Disposições Gerais: Artigo 10º A Companhia será administra-
da por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com 
o Acordo de Acionistas e com o presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro A investidura nos cargos far-se-á por ter-
mo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Pará-
grafo Segundo O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será unifi cado, de 2 (dois) anos, 
sendo admitida a reeleição em ambos os casos, observados os termos do Acordo de Acionistas. Os membros do Conse-
lho de Administração e os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. 
SEÇÃO II - Do Conselho de Administração: Artigo 11º O Conselho de Administração será composto por 03 (três) conse-
lheiros, todos eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, observados os direitos de indicação 
previstos no Acordo de Acionistas. Artigo 12º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) 
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário, podendo se reunir presencialmente ou remotamente, por telefo-
ne, videoconferência ou qualquer meio que permita a comunicação instantânea de dados. Artigo 13º As reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas por quaisquer dos seus membros, por carta com aviso de recebimen-
to ou e-mail com confi rmação de leitura, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, e contendo todas as matérias que 
constarão na ordem do dia para deliberação, acompanhada de todas as informações necessárias para sua plena com-
preensão, apreciação e deliberação, com os assuntos a serem tratados na reunião. Parágrafo Primeiro Independente-
mente das formalidades previstas no presente Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que comparecerem 

todos os membros do Conselho de Administração. Parágrafo Segundo Os materiais a serem discutidos nas reuniões 
do Conselho de Administração serão preferencialmente anexados à respectiva convocação, sendo que na impossibilida-
de de envio de tais documentos, estes deverão ser entregues aos membros do Conselho de Administração antes do iní-
cio da reunião. Nenhuma matéria que não tenha sido objeto da ordem do dia da reunião do Conselho de Administração 
poderá ser aprovada, exceto se o for de maneira unânime por todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 
14º As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus mem-
bros em exercício. Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por um membro 
do Conselho de Administração escolhido por maioria dos conselheiros presentes, cabendo ao presidente da reunião in-
dicar o secretário. Parágrafo Segundo. No caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente de quaisquer 
membros do Conselho de Administração, durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, este poderá ser substituído 
por mandatário devidamente constituído, com poderes específi cos nos termos do presente Estatuto Social, com prazo de 
vigência não superior ao tempo restante do mandato do membro do Conselho de Administração renunciante, ausente 
ou impedido. Artigo 15º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da 
maioria dos membros em exercício, observada as matérias com quórum qualifi cado previstas no Acordo de Acionistas. 
Artigo 16º Além das matérias previstas na legislação aplicável, caberá exclusivamente ao Conselho de Administração, 
deliberar e decidir, a respeito das matérias a seguir: (a) eleição e destituição da Diretoria, bem como a supervisão dos 
seus trabalhos; (b) escolha de empresa de auditoria como auditor externo independente da Companhia, se for o caso, e 
desde que seja uma das seguintes: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Pricewaterhouse Coopers Auditores Indepen-
dentes; (c) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; (d) Ernst & Young Terco ou outra empresa de auditoria de re-
putação internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi gurarem como “Leading”, “Excel-
lent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders League), observado o disposto na 
alínea (xvii) do artigo 9º do presente Estatuto Social; e (c) modifi cação das políticas, práticas ou princípios de contabili-
dade de quaisquer políticas contábeis, incluindo regras sobre provisões e reservas. Artigo 17º Além das matérias atri-
buídas pela Lei das Sociedades por Ações, serão de competência do Conselho de Administração as matérias elencadas 
abaixo. A aprovação das matérias indicadas a seguir estará condicionada ao quórum qualifi cado previsto no Acordo de 
Acionistas: (i) a defi nição, elaboração, aprovação, revisão e modifi cação do plano de negócios (“Plano de Negócios”) da 
Companhia; (ii) a venda, locação, licença exclusiva ou outra forma de transferência ou alienação de ativos da Compa-
nhia em valor superior correspondente ao montante de 5% (cinco por cento) do faturamento da Companhia; (iii) a cons-
tituição de consórcio, joint venture ou qualquer outro tipo de associação estratégica entre a Companhia e quaisquer ter-
ceiros; (iv) a rescisão e/ou aditamento do Contrato de Comodato, e/ou Contrato de Compra e Venda de Biometano, con-
forme defi nidos no Acordo de Acionistas; (v) a celebração ou aditivo a quaisquer contratos de venda de biometano da 
Companhia cujo valor seja superior a 10.000m³/dia (dez mil metros cúbicos por dia), e se em condições incompatíveis 
com o Plano de Negócios; (vi) a prestação de fi ança ou aval pela Companhia ou constituição de garantia real sobre seus 
ativos ou direitos (incluindo direitos de crédito) para garantir obrigações de terceiros, ou que não seja relacionada a fi -
nanciamentos da Companhia; (vii) a mudança de orientações gerais e estratégias nas operações da Companhia tal como 
a decisão de primarizar ou terceirizar mão-de-obra; (viii) a mudança na estratégia de aproveitamento econômico ou co-
mercialização do biometano, incluindo preço, tipo de cliente e mercado consumidor, que seja diferente daquela prevista 
no Plano de Negócios; e (ix) a compra de equipamentos e serviços diretamente ligados a atividade fi m da Companhia 
que venha a alterar a rota tecnológica da planta de tratamento, análise e controle de qualidade. SEÇÃO III - Diretoria: 
Artigo 18º A Diretoria, cujos membros serão elegíveis e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
será composta por, no mínimo, 02 (dois) Diretores sem designação específi ca, observadas as disposições do Acordo de 
Acionistas. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas ou não. Parágrafo Primeiro Na ausência ou im-
pedimento permanente de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado em Reunião do Conselho de Administra-
ção a ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias após o evento que der causa a tal vacância, com o objetivo de eleger 
o novo Diretor, que completará o prazo do mandato em curso. Parágrafo Segundo Os Diretores fi carão dispensados 
de prestar caução. Artigo 19º Os Diretores serão responsáveis pelas operações e atividades da Companhia, por condu-
zir os assuntos relativos ao seu dia a dia, e pela prática de todo e qualquer ato ou medida para cumprimento e imple-
mentação do seu objeto social e Plano de Negócios, observando sempre o Estatuto Social, a legislação aplicável e pelo 
Acordo de Acionistas no desempenho de suas funções. Suas atribuições incluem a prática de todo e qualquer ato ou me-
dida (i) não expressamente atribuída ao Conselho de Administração e/ou à Assembleia Geral, conforme previsto por lei, 
no Estatuto Social ou pelo Acordo de Acionistas; ou (ii) que tenha sido autorizado pelo Conselho de Administração e/ou 
pela Assembleia Geral. Artigo 20º A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, pe-
rante quaisquer terceiros, (i) por 02 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor, em conjunto com 01 (um) pro-
curador devidamente constituído e com poderes específi cos; ou, (iii) por 01 (um) Diretor, isoladamente, ou por 01 (um) 
procurador devidamente constituído e com poderes específi cos, (a) na prática de atos de administração perante reparti-
ções públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista, inclusive 
representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (b) na assinatura de correspondência e/ou de atos 
de simples rotina. Parágrafo Primeiro A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, sem as for-
malidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notifi cações judiciais e na prestação de de-
poimentos pessoais; representar- se-á, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epis-
tolar. Parágrafo Segundo As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 02 (dois) Dire-
tores, sempre em conjunto, devendo conter expressa vedação quanto ao substabelecimento, exceto quando ad judicia, 
hipótese em que o substabelecimento será permitido. As procurações deverão especifi car os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fi ns judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 01 (um) ano. Parágrafo Terceiro 
Fica autorizada a emissão de procuração por prazo superior a 1 (um) ano exclusivamente para atendimento ao Contra-
to de Investimento n. 6.906.364 junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Social – BNDES. Artigo 21º São expres-
samente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procurador com 
a extrapolação dos poderes previstos neste Estatuto Social e/ou que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de tercei-
ros, exceto se previamente aprovados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, nos termos do presen-
te Estatuto Social. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 22º A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 
3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Parágrafo Pri-
meiro Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualifi cadas, acionistas ou não, 
serão eleitos, e igualmente destituídos a qualquer tempo, pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, por 
solicitação dos acionistas, ou na forma da lei, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar 
após a eleição. Parágrafo Segundo Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fi -
xada em Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. 
Parágrafo Terceiro O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as 
funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus 
membros na primeira reunião convocada após a sua instalação. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: Artigo 23º O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 
31 de dezembro de cada ano. Artigo 24º Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar as seguintes de-
monstrações fi nanceiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes: (a) balanço patrimonial; (b) 
demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) demonstração dos 
fl uxos de caixa. Parágrafo Primeiro Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, o Conselho de Admi-
nistração apresentará à Assembleia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a de-
dução das participações referidas no artigo 190 da Lei das S.A., conforme abaixo e observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, ajustado para fi ns do cálculo de dividendos nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte or-
dem: (i) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que 
não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) uma parcela será destinada ao pagamento de um dividendo 
obrigatório não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma pre-
vista pelo artigo 202 da Lei das S.A.; e (iii) o saldo remanescente, se existente, terá a destinação que lhe for determina-
da pela Assembleia Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo As demonstrações fi -
nanceiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobi-
liários - CVM. Artigo 25º Por deliberação de Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acio-
nistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável e o disposto no Acor-
do de Acionistas. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor dos dividendos pos-
teriormente declarados pela Companhia. Parágrafo Primeiro Caso juros aos acionistas venham a ser creditados no 
decorrer do exercício social e atribuídos ao valor do dividendo obrigatório, os juros poderão ser pagos juntamente com 
os dividendos declarados, sendo-lhes assegurado o pagamento do valor correspondente ao dividendo obrigatório. Na hi-
pótese de o valor dos dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o 
saldo excedente. Parágrafo Segundo O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, creditados aos acionis-
tas no decorrer do exercício social se dará por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social ou no exercício se-
guinte, mas nunca após as datas de pagamento dos dividendos. Artigo 26º Os dividendos serão pagos no prazo máxi-
mo de 30 (trinta) dias a contar da data da realização da Assembleia Geral que os declarar, sendo que os dividendos não 
recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à dispo-
sição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 
27º A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidan-
te ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. 
CAPÍTULO VIII - SOLUÇÃO DE CONFLITOS: Artigo 28º . Este Estatuto Social será regido por, e interpretado de acordo 
com, as leis da República Federativa do Brasil, a qual também deve ser a lei aplicável na arbitragem aqui prevista. Arti-
go 29º . Todo e qualquer litígio, questão, divergência, disputa, dúvida, ou controvérsia decorrente ou relacionada direta 
ou indiretamente com a existência, validade, efi cácia, execução, extinção, interpretação ou adimplemento deste Estatu-
to Social (“Disputa”) deverá necessária, exclusiva e defi nitivamente ser solucionada por meio de arbitragem, de forma 
defi nitiva, perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM/CCBC (“Câmara”), 
de acordo com os termos do regulamento de arbitragem da Câmara (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de 
instauração de arbitragem, com exceção das alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia relacionada ao início da 
arbitragem será resolvida com base nos termos do Regulamento, e dirimida de forma fi nal e vinculante pelos árbitros de 
acordo com este artigo. Parágrafo Primeiro A presente cláusula valerá como “Cláusula Compromissória”, nos termos 
do artigo 4º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). Os acionistas se obri-
gam, para tanto, a fi rmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relati-
va à Disputa em questão, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, ressal-
vados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e even-
tual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de Arbitragem. Parágrafo Segundo Se as normas estabelecidas pelo 
Regulamento forem omissas sobre algum aspecto processual, deverão ser complementadas pelas disposições relevantes 
da Lei de Arbitragem. Parágrafo Terceiro A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sen-
do um nomeado pelo requerente e outro nomeado pelo requerido, na forma do Regulamento. Se houver mais de um re-
querente e/ou mais de um requerido, os requerentes e/ou requeridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. 
Os 2 (dois) árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tri-
bunal Arbitral, no prazo defi nido no Regulamento. Caso qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo pre-
visto no Regulamento, caberá à Câmara nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento. Toda e qualquer con-
trovérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes envolvidas na arbitragem, bem como à escolha do terceiro árbi-
tro, será dirimida pela Câmara. Os acionistas, de comum acordo, afastam a aplicação dos dispositivos do Regulamento 
que limitem a escolha de coárbitro ou do presidente do Tribunal Arbitral à lista de árbitros da Câmara. Parágrafo Quar-
to O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisórias e defi nitivas que entender apropriadas, inclusive 
as voltadas ao cumprimento específi co das obrigações previstas no Estatuto Social. Qualquer ordem, decisão, determi-
nação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será fi nal e vinculante sobre as partes e seus sucessores. A sentença 
arbitral poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ati-
vos. Parágrafo Quinto Caso duas ou mais Disputas surjam com relação a este Estatuto Social, sua resolução poderá 
ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara conso-
lidar as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois da constituição do 
Tribunal Arbitral, a fi m de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este poderá, a pedido de uma das partes, con-
solidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de dispu-
tas oriundas deste Estatuto Social e/ou de outro documento relacionado a ele. O Tribunal Arbitral consolidará os proce-
dimentos desde que (i) os procedimentos envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito co-
muns entre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustifi ca-
dos para a solução de disputas. A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedi-
mento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolidação será fi nal e vinculante sobre 
todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Parágrafo Sexto 
O local da arbitragem deverá ser a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, onde a sen-
tença arbitral deverá ser emitida. A Lei de Arbitragem será a lei aplicável aos aspectos procedimentais e processuais da 
arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito da Disputa de acordo com a legislação aplicável ao Brasil e não de-
verá julgar por equidade. O idioma da arbitragem será o português. Parágrafo Sétimo As partes comprometem-se a 
não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer informações de que tomem conhecimento e quaisquer docu-
mentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, quaisquer provas e materiais 
produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na medida em que a divulgação de 
uma informação específi ca for exigida para cumprimento de obrigações impostas pela legislação aplicável. Toda e qual-
quer controvérsia relacionada à obrigação de confi dencialidade será dirimida pelo Tribunal Arbitral de forma fi nal e vin-
culante. Parágrafo Oitavo Os custos da arbitragem, incluindo a taxa administrativa da Câmara e honorários dos ár-
bitros e peritos, serão arcados pelas partes da arbitragem na forma do Regulamento. A sentença arbitral atribuirá à 
parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, e levando em consi-
deração as circunstâncias que o Tribunal Arbitral entender relevantes, a responsabilidade fi nal pelo custo do processo, 
e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, excluídos os honorários contratuais de advoga-
dos, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis para o procedimento arbitral. Não haverá condena-
ção ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo Nono As partes elegem o foro central da cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para os fi ns de obter me-
didas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que isso 
seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser pronta-
mente notifi cada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá rever, 
manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Décimo Sem prejuízo desta cláusula 
compromissória, fi ca eleito como exclusivamente competente o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, 
para eventuais demandas judiciais relativas à (i) instituição da arbitragem, nos termos do artigo 7º da Lei de Arbitra-
gem; (ii) execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do 
artigo 781 do Código de Processo Civil; (iii) cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de escolha do 
exequente, nos termos do artigo 516, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iv) anulação da sentença arbitral, 
nos termos do artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (v) quaisquer outros confl itos que, por força da legislação aplicável, 
não puderem ser submetidos à arbitragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbitra-
gem ou com ela compatível não será considerado como renúncia à arbitragem. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Artigo 30º Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com 
o que preceitua a Lei das S.A. Artigo 31º A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua 
sede, devendo a Companhia, o Conselho de Administração e/ou a Diretoria abster-se de lançar transferências ou one-
rações de ações a qualquer título, e o presidente da Assembleia Geral deverá abster-se de computar votos contrários 
aos termos do referido Acordo de Acionistas, conforme o artigo 118 da Lei das S.A.

ESSENCIS BIOMETANO S.A. - CNPJ/MF sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024

PINHALENSE S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ 54.224.423/0001-14 - NIRE 353 0006926  9

Extrato da Ata das AGO/AGE Realizadas no dia 27 de abril de 2024
Data, Hora e Local: Assembleias realizadas em 27/04/2024, às 8:30 horas, em segunda convocação, na sede social à Rua 
Honório Soares, nº 80 em Espírito Santo do Pinhal, neste Estado. Presença: Com o comparecimento de acionistas 
representando o quórum legal, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas, em cumprimento aos editais de convocação publicados. Composição da Mesa: Presidente Carlos Henrique Jorge 
Brando, Secretária: Manuela Jardini Del Guerra. Declarando iniciado os trabalhos o Sr. Presidente fez a leitura do Edital de 
Convocação, Relatório e Propostas da Diretoria. O Senhor Presidente comunicou aos presentes que estava de posse e que 
havia sido encaminhado aos Senhores Acionistas que solicitaram, do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras, relativos a prestação de contas do exercício findo em 31.12.2023, publicados no “Jornal O Dia SP” edição impressa 
de 16, 17 e 18 de março de 2024, página 4, e no Jornal “O DIA SP”, edição digital/certificada ICP/BRASIL, no dia 16, 17 e 18 de 
março de 2024, página 1 – Código de Verificação 597F-E30F-1D11-7EB8, respectivamente, com arquivamento na JUCESP – 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº 138.944/24-6 em 03 de abril de 2024, e sob nº 138.945/24-0 em 03 de abril de 
2024, respectivamente. Deliberações: Colocado em discussão os itens (i) e (ii), da ordem do dia da Assembleia Ordinária 
acima citada. Após discussão e votação, foi aprovado por unanimidade o item (i) Prestação de Contas dos Administradores, 
Demonstrações Financeiras e ratificados todos os demais atos praticados, relativamente ao exercício findo em 31.12.2023; foi 
aprovado por unanimidade o item (ii) Distribuir no decorrer do ano de 2024, Dividendos Obrigatórios e Juros sobre o Capital 
Próprio imputados como Dividendos, calculados na forma da lei, o Sr. Presidente solicita manifestação da Diretoria. Fazendo 
uso da palavra o Diretor Financeiro João Paulo Cipoli Viegas, em seguida coloca em discussão e votação, ficando aprovado por 
unanimidade de votos, na forma do Artigo 25º do Estatuto Social, adequado as normas legais vigentes, distribuir como 
Dividendos Obrigatórios, o valor total de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), como segue: Creditado a cada 
acionista em 31/12/2023 com o título de Juros sobre o Capital Próprio, nos termos do Art. 9º parágrafo 7º da Lei 9249/95, 
legislação e regulamentos pertinentes, o valor bruto de R$ 4.941.176,47 (quatro milhões, novecentos e quarenta e um mil, cento 
e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), que deduzido do IRRF, tributado exclusivamente na fonte, no valor de  
R$ 741.176,47 (setecentos e quarenta e um mil, cento e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos), o valor líquido de  
R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais: em 13 (treze) parcelas mensais no valor de R$ 323.076,92 (trezentos e 
vinte e três mil, setenta e seis reais e noventa e dois centavos). Integrando estes valores os dividendos distribuídos pela 
companhia para todos os efeitos legais. Comunica ainda, que foi transferido da conta de “Resultado do Exercício”, a importância 
de R$ 589.951,18 (quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais e dezoito centavos), para formação da 
“Reserva Legal”, em cumprimento à legislação e estatuto social vigente. Transferir para a conta de “Reserva de Retenções de 
Lucros”, o saldo líquido da conta de “Lucros do Exercício”. Foram colocados em discussão os itens (i) e (ii), da Ordem do dia da 
Assembleia Extraordinária acima citada, com o comparecimento de acionistas representando o quórum legal, em segunda 
convocação, conforme se verifica pelas assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. O Sr. Presidente 
coloca em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade de votos o item (i), elevar o capital social da companhia de 
R$ 29.430.620,00 (vinte e nove milhões, quatrocentos e trinta mil, seiscentos e vinte mil reais), para R$ 31.000.000,00 (trinta e 
um milhões de reais), cujo aumento ora proposto de R$ 1.569.380,00 (um milhão, quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos 
e oitenta reais), equivalente a 5,33%, seja integralizado mediante utilização de parte do saldo da conta de “Reserva de Lucros 
– Reserva de Subvenção de Investimentos LC160/17”. Item (ii) a) Aprovado por unanimidade de votos, alterar o Art. 5º. do 
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5º. - O Capital Social é de R$ 31.000.000,00 (trinta e um 
milhões de reais), dividido em 31.000.000 (trinta e um milhões) ações ordinárias e nominativas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, podendo ser emitidos títulos múltiplos ou cautelas que as representem, nos termos deste Estatuto Social. As novas 
ações decorrentes do aumento que ora propomos, serão divididas entre os acionistas como bonificação, na proporção das 
ações de que são os mesmos possuidores”. Item (iii) Aprovado por unanimidade de votos dos Acionistas presentes, reajustar 
os Honorários da Diretoria, a partir de 1º/06/2024, conforme Índice IPCA (IBGE) em 4,50% correspondente ao período de 
03/2023 a 02/2024. No item (iv) outros assuntos de interesse social, o Sr. Presidente abre a palavra aos presentes, fazendo uso 
dela o Acionista José Ronaldo de Carvalho Mendes Filho, pergunta se ainda existe “Ações em Tesouraria” a serem distribuídas, 
explicado pelo Diretor Financeiro João Paulo Cipoli Viegas, que todas as “Ações em Tesouraria” foram distribuídas no mês de 
dezembro de 2023. Em seguida o Sr. Presidente parabeniza a Diretoria pela evolução da empresa, ofereceu a palavra aos 
presentes. Como ninguém mais dela quisesse fazer uso, agradeceu a presença de todos, declarou encerrada as Assembleias, 
realizadas na forma lei, determinando a Senhora Secretária a lavratura da presente ata, que achada de acordo, consoante ao 
deliberado, vai assinada por mim Manuela Jardini Del Guerra, Secretária e pelo Sr. Carlos Henrique Jorge Brando, Presidente. 
Espírito Santo do Pinhal -SP, 27 de abril de 2024. Confere com o original lavrado no Livro Próprio. (a) Carlos Henrique Jorge 
Brando – Presidente, (a) Manuela Jardini Del Guerra – Secretária. (a) Paulo Renato Pedroso – Advogado – OAB-SP 49.970. 
Registro JUCESP sob nº 211.755/24-2 em 27/05/2024. (a) Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

TRANSBIA TRANSPORTES BALDAN S/A
CNPJ/MF N.º 55.539.555/0001-06 - NIRE 35300111095

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Data, hora e local: Aos 26/04/2024, às 10h30 na sede social da Transbia Transportes Baldan S/A, situada na 
Avenida Tiradentes, nº 848, Centro, em Matão/SP, CEP 15990-185. Convocação: Edital de Convocação publica-
do nas edições de 18, 19 e 20.04.2024 no jornal O Dia impresso e no jornal digital (http//:www.odiasp.com.br), 
nas mesmas edições. Livro de Presença: Assinaram os acionistas representando 80,98 do capital social votante 
da Companhia. Mesa: Presidente – Walter Baldan Filho. Secretário – Cleber Baldan Ordem do dia: Em Sede de 
Ordinária: a.) Exame, Discussão e Votação do Balanço Geral, Demonstrações Financeiras referente ao exercício 
de 2023; b.) Eleição de Diretoria para o biênio 2024/2025; c.) Fixação dos honorários da Diretoria. Delibera-
ções: Em sede de Ordinária: (a) Depois de examinados e discutidos, foi aprovado sem ressalvas e por unanimi-
dade dos presentes, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e demais demonstrações Financei-
ras da Companhia referente ao exercício findo em 31.12.2023, publicados no jornal O DIA impresso, página 7 e 
no jornal digital (http//:www.odiasp.com.br), ambos na edição de 20.04.2024; b) Foram reeleitos os seguintes 
Diretores, todos com mandato de 2 anos, iniciando-se os mandatos na data de 01.05.2024, sendo eles: Walter 
Baldan Filho, brasileiro, casado, empresário, RG nº 13.696.995- SSP/SP e CPF/MF nº 043.981.108-28, residente 
e domiciliado na Rua José Bonifácio, nº 1.070, ap. 122, Centro, CEP 15990-040, na cidade de Matão/SP; Cleber 
Baldan, brasileiro, casado, Engenheiro, RG 12.486.331 e CPF 020.578.498-48, residente e domiciliado à Rua 
Jorge Cechetto, 796 - Matão/SP e Gisele Teresinha Baldan, brasileira, separada, empresária, RG 11.651.682-3 
e CPF 032.592.478-31, residente e domiciliada à Avenida Narciso Baldan Neto, 584, Residencial Nova Aurora 
- Matão/SP, CEP nº 15992-180, conforme termo de Posse em anexo a esta ata. c) Os honorários da Diretoria 
permanecem suspensos até nova deliberação na próxima Assembleia Geral Ordinária. Quorum das Delibera-
ções: todas as matérias constantes na ordem do dia foram aprovadas por unanimidade de votos dos presentes. 
Os acionistas presentes, à unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua 
publicação com a omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, na forma do Artigo 130, §1º e §2º, da Lei 
nº 6.404/76. Dispensada as publicações. Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida à 
palavra a quem dela pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os tra-
balhos. Suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, foi à mesma reaberta na or-
dem de deliberações, lida na presença de todos e aprovada pela unanimidade dos presentes. Assinaturas: Wal-
ter Baldan Filho - Presidente da Assembleia; Cleber Baldan - Secretário da Assembleia. Matão/SP, 26/04/2024.  
Jucesp nº 217.152/24-7 em sessão de 05/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5209-C9FC-15DA-DA0F.
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